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partir do l l e (décimo primeiro) dia de atraso.
12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Município 
de BREJO/MA, através da Secretaria Municipal de Finanças poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez
por cento) sobre o valor adjudicado;
12.3 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situ ação # ^^ |r^a j5 ^d e4e itw » .d a-. 
mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: . .
12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; | 1 rvceiSOn~0
12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Brejo/MA, porpràzoée até O ^dojs) anos,

1
’

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.
12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for 
o caso, o Município de BREJO/MA solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da 
ação penal correspondente na forma da lei;
12.5 -  A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de BREJO/MA, ser-lhe-q 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura 
proceder à cobrança judicial da multa;
12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha causar ao Município de BREJO/MA.
12.7 -  Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação por parte da Secretaria 
Municipal de Finanças, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Finanças, e, se estes não 
fa*s|m suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município;

-  Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

13. DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis. ( e

; á
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS j c

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária do a.iq 
em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno:

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 -  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: t a
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro çle 
Preços.
II - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico |SRP na.024/2022 e seus anexo^ § 
as propostas das licitantes classificadas.
III -  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem previa e expressa 
autorização da Prefeitura.

16. DO FORO
iM |  - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de BREJO/MA, Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões 
c 7?ndas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. j  «j
16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 8.666/93.

BREJO - MA, 28 de novembro de 2022.
í é

PABLO JEFFERSON MARTINS CASTRO
Secretário Municipal de Finanças 5 y
CONTRATANTE

R LIGHT LOCACOES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n8 35.934.476/0001-84 
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA AVISO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
N° 008/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 008/2022
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IN S T IT U T O  M U N IC IP A L DE P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L  DOS  
SERVIDORES DE CAROLINA-MA DE CAROLINA - AVISO DE TERMO 
DE RATIFICAÇÃO  DE D ISP EN SA  DE LIC ITA ÇÃ O  N° 008/2022. 
PR O CESSO  A D M IN ISTRATIVO  N 2 008/2022. O Presidente do 
IMPRESEC, Sr. Rayman Lima Mendonça, CPF n° 742.188.083-68, no uso 
de suas atribuições legais, resolve ratificar a Dispensa de Licitação, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
digitalização de documentação do IMPRESEC. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 24 inc. I e II Lei 8666/93. CONTRATANTE: O INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO RES DE CAROLINA/MA - 
IMPRESEC, CNPJ n9 08.067.636/0001 - 18. CO N TRATADA: O M 
GUIMARÃES INFORMÁTICA - ME, CNPJ n9 17.343.330/0001-82. 
REPRESENTANTE LEGAL: Rayman Lima Mendonça - Presidente do 
IMPRESEC, CPF n° 742.188.083-68 e OSEIAS MIRANDA GUIMARÃES, 
portador do RG n9 0155 495120 005 -  GEJUSPC/MA, CPF n9 
002.486.193-65. VALOR: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). 
DOTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA: Unidade Orçam entária: 02.13 - 
IMPRESEC. Fonte de Recurso: 00 - Recurso Próprio. Projeto/Atividade: 
09.272.0032.2.067- Manutenção do Inst. Mun. de Previdência Social dos 
Servidores de Carolina. Natureza de Despesa: 3.3.90.39 -  Outros 
Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica. Carolina/MA, 28 de novembro 
de 2022. Rayman Lima Mendonça - Presidente do IMPRESEC.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 166-07-2022

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 166-07-2022  
REG U LA RIZA ÇÃ O  FU N DIÁRIA  DE IN T E R E S S E  E S P E C ÍF IC O  - 
REURB-E
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de 
Carolina, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o n9 
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA, 
neste ato representada pelo seu Assessor Técnico de Planejamento, 
Rodolfo Moraes da Silva, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente 
interessados, que a unidade imobiliária informal consolidada descrito no 
artigo l s deste edital, encontra-se em processo de Regularização 
Fundiária, na modalidade Interesse Específico, conforme Lei Federal 
n9 13.465/2017, Decreto Federal n9 9.310/2018 e Lei Municipal n9 
589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase de regularização 
fundiária, na qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e 
cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional 
competente, afim de emissão de matrícula individualizada ao detentor 
^ o o s s e  do referido lote, bem como, legalização das benfeitorias 
existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de 
matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis 
de Carolina/MA.
Artigo l 9. A unidade imobiliária informal é localizada no município de 
Carolina/MA, com a seguinte descrição:

PROCESSO N.9: 166-07-2022
NOME: PAULO HENRIQUE FERNANDES DA SILVA
CPF/CNPJ: 045,434.043-51
MEMORIAL DESCRITIVO
Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua Ricardo Martins, n9 
640 -  Centro, nesta cidade, inscrito sob o Cadastro Imobiliário n.9 
01-06-033-0640: medindo 7,00 metros de frente com a Rua Ricardo 
Martins; pelos fundos medindo 7,10 metros limitando com o terreno de 
Aldo da Silva Machado; pelo lado direito medindo da frente para os 
fundos: 5,70 metros limitando com o terreno de Pedro Maciel Machado, 
deflete 1759 graus para a direita medindo 33,80 metros ainda limitando 
com o mesmo; e pelo lado esquerdo medindo da frente para os fundos: 
28,75 metros limitando com o terreno de Alessandro Azevedo Moreira, 
segue pelo mesmo sentido medindo 1,00 metros limitando com o 
terreno de Rosa Maria da Silva Milhomem, segue pelo mesmo sentido 
medindo 10,25 metros limitando com o terreno de Edilson Fernandes da 
Silva; fechando o seu perímetro com 93,60 metros lineares e uma área

de 279,11 metros quadrados.
Artigo 29. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros 
eventualmente interessados são notificados por este edital, sendo que 
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que 
os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização 
Fundiária, de acordo com o art. 31, §19, §59 e §69, da Lei Federal n9 
13.465/2017 e art. 24, §19, §59 e §69, do Decreto Federal n9 9.310/2018, 
Artigo 39. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objetei 
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias; á 
contar da data da última publicação do presente edital, sendo 
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com 
as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos 
conflitos, conforme art. 31, §39, da Lei Federal n9 13.465/2017 e art. 24, 
§79, do Decreto Federal n9 9.310/2018.
Artigo 49. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 
(trinta) dias, considerar-se-á como aceite pelos notificados os 
elementos e teor deste edital.
Artigo 59. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Carolina (MA), 28 de Novembro de 2022.

Rodolfo Moraes da Silva  
Assessor Técnico de Planejamento 
Port. 193/2022
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PORTARIA N2214/2022/GAB/PREF.

PORTARIA N92 14/2022/GAB/PREF. > |

"Designa os membros da Com issão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Carolina-MA ",

O Prefeito Municipal de Carolina -  Estado do Maranhão, o Senhor 
Erivelton Teixeira Neves, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R E S O L V E :
•x y

Art. I 9 - Designar os membros da Comissão Premente e Licitação, 
desta Prefeitura, conforme descrição:

• Presidente: Amilton Ferreira Guimarães;
• Membro: Luiz Carlos França;
• Membro: Kátia Lima Vilas Boas Silva;
• Suplente: Juliana Duarte Bavaroski.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 39 - Fica revogada a Portaria n9 211/2022-GAB/PREF.

Gabinete do Prefeito de Carolina - Estado do Maranhão, aos 24 dias do 
mês de novembro de 2022.

Erivelton Teixeira Neves 
PREFEITO MUNICIPAL
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